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Projeto de Lei
 
Autoriza o Poder Executivo a criar o benefício do

aluguel social às mulheres vítimas de violência

doméstica no Estado de São Paulo, e dá outras

providências.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Art. 1º Fica o Governo do Estado de São Paulo autorizado a criar o benefício do aluguel social às
mulheres em situação de violência doméstica e familiar residentes no Estado de São Paulo.
 
Parágrafo único. Consideram-se vítimas de violência doméstica a mulher e/ou seus filhos sujeitos a
toda forma de violência praticada no lar, de modo a colocar em risco a integridade física e moral
dessas pessoas, obrigando-as, com isso, a buscar outra moradia.
 
Art.  2°  O benefício  de que trata  o  art.  1º,  será  concedido às  mulheres que se enquadrem nos
seguintes critérios:
 
I - comprovar ter renda familiar anterior à separação de até 2 (dois) salários mínimos;
 
II - ter medida protetiva expedida conforme a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – “Lei
Maria da Penha”.
 
Parágrafo único. O benefício deverá ser requerido junto a Secretaria de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo.
 
Art. 3° As mulheres, vítimas de violência, serão acolhidas por equipe multidisciplinar e os casos terão
um fluxo de atendimento prioritário.
 
Art.  4º  O benefício é temporário e será concedido pelo prazo máximo de até 12 (doze) meses,
mediante justificativa técnica.
 
Art. 5º O recebimento do benefício de que trata o artigo 1º, desta Lei, não prejudica o recebimento de
outros benefícios sociais.
 
Art. 6º A mulher beneficiária do Auxílio-Aluguel deve ter sua identidade e localização preservadas.
 
Art.  7º  Serão  admitidos  todos  os  meios  legais  de  provas  para  a  comprovação  do  estado  de
vulnerabilidade, sendo necessária cópia da medida protetiva de urgência, para comprovar a violência.
 
Art.  8º  O retorno da mulher ao convívio junto ao agressor e a cessação dos efeitos da medida
protetiva de urgência deverão ser imediatamente comunicados, no sentido de suspender o benefício,
sob pena de responsabilização penal.
 
Art. 9º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 

A dependência econômica é fator de vulnerabilidade da mulher à violência e uma das principais razões
para se mantenha em situação de risco e convivendo com seus agressores. Medidas para a autonomia
econômica da mulher vítima de violência precisam ser implementadas pelo Governo do Estado de São
Paulo.
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Segundo informação da Empresa Brasileira da Comunicação – Agência Brasil, o boletim Elas vivem:
dados que não se  calam,  lançado em março de 2023 pela  Rede de Observatórios  da  Segurança,
registrou 2.423 casos de violência contra a mulher em 2022, 495 deles feminicídios.
 
São Paulo e Rio de Janeiro têm os números mais preocupantes, concentrando quase 60% do total de
casos.   Os  dados  são  produzidos  a  partir  de  monitoramento  diário  do  que  circula  nos  meios  de
comunicação e nas redes sociais sobre violência e segurança. As informações coletadas alimentam um
banco de dados que é posteriormente revisado e consolidado pela rede.
 
O estado de São Paulo registrou 898 casos de violência, sendo um a cada 10 horas, enquanto o Rio de
Janeiro teve uma alta de 45% de casos, com uma mulher vítima de violência a cada 17 horas. Além disso,
os casos de violência sexual praticamente dobraram, passando de 39 para 75 no Rio de Janeiro.
 
A maioria dos registros nos estados que fazem parte do monitoramento tem como autor da violência
companheiros  e  ex-companheiros  das  vítimas.  São  eles  os  responsáveis  por  75% dos  casos  de
feminicídio, tendo como principais motivações brigas e términos de relacionamento.
 
O relatório destaca que, com os dados da Rede de Observatórios da Segurança, os governos podem criar
políticas públicas para evitar violência e preservar vidas, razão pela qual este mandato foi motivado em
trazer para o âmbito estadual, legislação vigente no município de Batatais e que já protege mulheres
daquela municipalidade.
 
 
 
 
 
 

Luiz Claudio Marcolino - PT
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